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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 37112022

o INSTITUTo DE pRorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IpAAM. no uso

das atribuiçÕes que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença que

autoriza a:

INTERESSADo: José Antunes de Araújo

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊxcrl: Rodovia AM-010, km 235, MD, ltacoatiara-AM.

CNPJ/CPF: 000.963.772-91 INscRrÇÃoESrÀDUAL:

Fono: (92) 99122-6771 Frx:
REcTsTRoNoIPAAM: 1008.1819 PRocEssoNs:1421fi103

cAR N. AM-1 301 902-7B0C798C825849í 087FDC040A9AD729C

ArrvrDADE: Agroindústrias.

Loclr-lzlçÃo DA ArrvrDÀDE: Rodovia AM-010, km 235, MD, Fazenda Porangaba,
Itacoatiara-AM.

CooRDENADAS GoocnÁrrcls:

FTNALTDADE: Autorizar a operaçáo da atividade de Agroindústrias - Laticínio "Vó
Batista", em uma área de 0,03ha do total de 307,5493ha, do imóvel denominado
Fazenda Porangaba.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADloon:Médio Ponrr:Pequeno

Dloos oo lmóvrúTenRrro:

PRAzo DE VAL|DADE DESTÂ LrcEwçl: 02 Axos.
Atenção:
. Estr ücctrçÍ é composta de 15 restriçôca e/ou cotrdições constrntes no v€rso, cüjo nlo

cumprim€nto/rtendimento sujeitrrá r sur invalidrçto €/ou as p€tralidsdes previstrs em rormss.
. Estr llcenç8 rlo comprovs nem substitui o docümento de propriedade, de possc ou de domfuio do imóvel.
. Estr lic€trçs devê estrr disposts dc form, visível (íretrtc c yerso), no local ond€ é desetrvolvida r atividede.
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Ponto Latitud€ (S) Lonqitude (W) Ponto Lâtitude (S) Longitude (W)
P-01 03'04'40,17', 58'40'27 .58', P-03 03'04'40,7't' 5A"40'27 ,37"
P-02 03'04'40,20" 58"40',27,31', P-04 03'04'40,70" 58'40',27 .67"
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VÂLIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 37T2022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesmg só terá validade quando
publicada Diário.OÍicial do Estado, periódico rqgional local ou local de gande cLculação, em
meio eleÍônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçito da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da l€i n".3.785 de24 dejulho de 2012;

3. A presente Ucença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

Á21ru0Â.
4. Toda e qualquer modificação inqoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. Proteger o solo da contaminação por substâncias tóxicas , (combustível, óleos, graxas,

inseficidas, tintas, produtos de limpeza e outros).
E. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.' 5.197 /67 .

9. Manter integral as Areas de Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido a Lei n.o

1.2.651112, alteruda pela Lei no 12.727112.
10. E expressamente proibida a queima e deposição de resíduos de qualquer natureza, devendo os

mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente apropriado.
I l. DestinaÍ de forma adequada os resíduos sólidos (lixo, inclusive de obras e/ou reforma) gerados

no empreendimento.
12. A aplicação, armazenamento, acondicionamento de resíduos, embalagens e transporte de

agrotóxicos, devem atendeÍ os dispostos da Lei Federal n" n'7.802/89, regulamentada pelo
Decreto Federal n' 4.074102 e naLei Estadual n'3.E03/12, e seus respectivos regulamentos.

13, Manter o Programa de Boas Pniticas de Produção em Agroindústria Leiteira.
14. Encaminhar a este.lPAAM, no prazo de até 06 meses, após o recebimento da Licença

Ambiental, o comprovante de outorga do poço tubular existente na propriedade.

15. Atender as solicitações resultantes da análise do Cadastro Ambiental Rural - CA& através da

Cenhal do Proprietrírio/Possuidor e, em casos necessários, via comunicação oficial do órgão

competente.


